
PREFEITURA MUN]CIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . tsAHIA

coNTR ÂTO N" 0r 5/20 il

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Fedcral n o

8.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITI]RA ITflII.IICPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ

sob o no I i.E97.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Çost4 no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia" neste ato representado pelo, Sr' Claudinei Xavier

Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emprosa J DE ARAUJO
ADOÃA, inscrito no CNPJ sob o no

a ;-iediqd.à'à'r.Bua Lindaura Sapucaia

do Alto Alegre, Estado dâ

Jordania de Araujo
,a 85-09. denominando-

agoftr TADO. Resolvem firmar (,

prê6€nta,l .,Tdnno.,,de.....6ontrato,*.: com base no Pregão

Presen 007 nià, regido no que

couber 8.666193 e alterações

e e qondições abaixo

'e§Hbé lecidas:

e-. mp de forma parcelada, de

nder as necessidades doa
êstabçleci

coúida
dás no Pregão

rm ao nos Proc€sso

ção este iilstrumentogra

o presente contrato ter!á,regille dçl.execu9ãedotipo-.Pareelado,' conformg necessidade do uso do

servlço r,r*dlri.fiar{r:r:rt§t }zr!ârâ,!"}rrtrn:i. :, r:iar:t

' ,.i ' ,,..

Pela perfeira execução dô§ seÍvrços; otjê1ô-ãÊíô"ffi'1iâtu' as demais condições

estipuladas neste instrument o, a CONTRATANTE Paganí à CONTRATADA o valor global é

de R$ 34.103'40 (Trinta e quatro mit. cento e três reais e quarenta centavos), sendo este,

produto dos preços unitários do item constante no anexo único doste instrumento'

pardgrufo Primeira.. A coNTRATADA emitirá Nota FiscavFatura de acordo com os serviços

pr"ràdór, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'PanÍgraío Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.oãt á-t. ut'plente côm a regularidade fiscal' devçndo ser comProvada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedidapelaSecretâriadaReceitaFederal(LeiFederalrf8.212191eE,666l93);
b) Certificadt de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8'66611993);

Pela

se a

Constitui o objeto do PresePte
Gêneros Alimentícios e

Município de 'Capelâ Alto
lde r,Preço n-9&007

0r4t2@3,qdr uel

,:, r 1!



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c)

d)

e)

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 t I e 8.6661 1993);
certidão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a seãe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante exDresso oedido da CoNTRÂTADA, o presente contrâto poderá ter seus preços

reajustados pàlo tfCÀ - Índice de Preços ao Consumidor Ampto, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado.o. traDscurso !êili-(U!r) anQ entre a data de assinahrra do

contrato e do pedido pleiteado. ..,. i.r :- " I , .-.
il

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTB,AT4'EEV$ifcar;e.as§sry dir.eito a CoNTRATADA e

elabo"rar Termo de Reajuste contratual defiíiirqo-d ilmháJ de$ajuse e novo valor do contrato,

em período máximo de 30"dias contado§ â partir do recebiriiêhtodo-Dlêito'

sofrer retenção ionforme íputação pe

Panígrafo §egundo - Caso. a TA se ta Reteüção de lmPosto de Renda,

deverá encaminhar em conJuqto coma scal as constantes nos anexos l,

II ou III do DeoretoMuniei pal no 08@ ou cópi Simples Nacional, para fins de

comprovação dalsençâ9 preteindida."
,i"effi}*dfi,,il*st

4.t Os Itens sqrão en servidor

responsável designado o qual

procederá à conferência

Paúgrafo Primeiro - os, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 73' inciso II, da Lei n." 8.666/93

4.2 - Em caso de divergência ente a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fomeceà-or será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
+.3 - O pr*o paÍa enúega do item sení imediato, contados â partir da assinatura do termo de

contrato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo

Fomocedoi e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correfão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual

Sobre o valor da Prestação !e objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá :reaf izar .a.-Rêténção do I percentuals

estabelecidôs no anêxo I da Instrução del 1 I e Decreto

Municipal n" 0E4 d.9 241de lJulho de 2023, de renúncia de. receita nos

termos da Lei.Cor.nB 1

Paúgrafo Pímeiro -A ota Fi§ical o Percentual e valor do

Fomecidos, sob pena

"do.'ÀltorA
unidadê

x

rece6fntntô"tlã objeto aqui

ii: ú,! li i ,'i: ',



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

:-

I - Constitui obrigaçÍlo dà contiatantel

a) prestar as informações e os'esclarec-qlgnlg1lll§§t4T, l tfsliSltudot p"

Designar Servidor reiponsável 
- pelô P99.b..ryt1,9 

ê conlerencra oo

instrumento; : ti r r'ti'!ii: ':

ii"i#àrp"gu.entosconformegiqpodtgh&óÀhátoi .:'

lo contratado;

b)
objeto deste

c)

II - Constitui obrigação do contiatadôi 
-

a) Responder em relagão aos seus empre se hou por todas qs desPosas deconentes

da execuç?ío .do objeto, se de acidcntes, taxas, imPostos,tals

contribuição de váles-tefe iÇõoe; e exig$rcias fiscais, soclars e

fabalhistas; rtt*b) Responder. por quar6quer dano iflisfação ou a tercelros'

decorrentes de sua cúlpaou ddlo do

c) Comunicar à contraqnte, Por q squer de.caráter urgente, além de

prestar os esclarecimento§ q upão do
sfação v

contrato;

d) Emitir todas as Notas Fisçai entos pelalegl igente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e Pontualidade

da entrega do material, Providenc iando sua imediata correção, sem ônus para o MunicíPio;

cLÁusuLA NoNA - DA AtrER^§.................Ã91;# d#l, ;:
Este Contrato poderá ser modificado noStsggíi!fiJe§!9ffip{i : ' ,. ."

a) Quando necessírio, por motivo devidamente justificado;

íi f-ara moaificação do valor decorrente da majôração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Necesúria a modificação de regime ou modo de execução' por verificação da

inade4uação das condições originrárias;

ti r.rã""i.*i" a moiificaçao- da forma de pagamento' por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parásrafoúnico:AContratadaobriga-seaaceitar,nasmesmascondiçõesdestecontrato,.os
ujr## ,, ,ror.rro., .i.Àoau, ãte fimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

FONTE DE
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

pnofirollrrvma»rORGÀO/t]NIDADE

L500.0000
1.500. 100 |

l 500. 1002

1.600.0000
1.660.0000
t.661.0000

33903000 Material
de Consumo

2002 - Manutenção dos Serviços

Apoio Administrativo
2023 - Funcionamento dos Serv. de Atenção

em Saúde Especializada em Média e Alta

Complexidade
2035 - Func. dos Serviços de Proteção

Social Básica
2036 - Cestíto Descentralizada do Novo

Bolsa Familia

Técnicos e

,r
deecialSoc aerv De Prot7 S203 EsP

xleédM z omC

0406 - Sec. MuniciPal de

Administração e

Planejamento
0508 - Fundo MuniciPal
de Educação
0610 - Fundo MuniciPal
de Saúde
071 l - Fundo MuniciPal
de Assistencia Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial

ã, 
"*t 4ual"iut, nas hipóteses previstas no art' 78 e seguintes da lei 8'666193' e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

tj transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato' sem a

piévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
-!i lao fo."r' ou."*"ã* ás Ctáusulas e condições do presente contrato' após

advertência Por escrito;

ãj srrp"na!. os serviços por pr 29. t-'i-t19'-1. 
-O.L(oito) 

dias consecutivos' sem

justificáçao e/ou pÉvio autorizaçfp 0i ÇONTFffFâNTE;
';"':' -"'t-' ^ *Y *'l 

''" ' - '1 r' :r -'

paúgraro único: ocorê{rdo . puip itroifft!!"*?'pt ff"o}'ÍTRATADA' 
será esta

àrr"ãiJ" a"t prejuíz.os rggutamàii ,i"tipottfuasffi$-á'+g}i*ito ao pagamento devido

pela execução do ContratqlaÉ'a sua re§o.lteg"' ' *-" 'J : 
:'

CúUSULA DÉCIMA PRIN/MIRA. DA TORÇA.MAIOR

amente imPedido de

a

§ 1". Na oconêícia de Eotivo de mal seta suspenso ênquanto perdurarem os

seus efeitos, Podeldo qualquer,, o fato, fican{o o CONTRATANTE

obrigado ao pagamênto da iroPo rtanc )ía loE dos sen{ços já executados

§ 2". O CONTRATâNT&,
,li,

eo entre,s i -por atsaso deconente

de força maior,)
.4

$a

cr,ÁusuLl DÉCNVÍA Sf,GUNDA'D
ii

A inexecução, parcial ou total; de qualqy9{ das cláu idas no oôntrato, sujeitará a parte a

^s..t§-$'/S",
gúeffrlao a prévia e amPla defesa

CONTRATADA às sangões Previstas- nc. LelÍr.l
em processo admi nistrativ,o. .i.-, :..-. ';--rrr*"-_.'!ç,ÊÉsr 

- _ rríln

ou a imposição da

unicipal de CaPela do

t-
: aà.

nos seguintes limites

máximos;

l- 0,3 %(Três decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso' sobre o

valor da parte do serviço não realizado

ll- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado'

por cada dia subsequente ao trigésimo.

6i'- A administração se reserva ao direito de descontÜ do pagamento .devido.à
àâNiirniÀiiÃ";-;"ú'à" qrulq,t' multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§fi- nr'rrrà, pr"vistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

iao e*irnira o(ai CoNrnareDO, da responsabilidade por perdas e danos deconentes das

infrações cometidas

cúusuu ptÚcIMA TBRCEIRA - oo§'êÂ§d$gfrtÉ§oF'"

Caso o CONTRATADO,:Por motivo de

cumprir, totrl ou Parq
com car Q fato imed iatamente

fi scalização, ainda'que por escrito.

..:-dr:/, !Íúld§xriaare.x*zÍ r* t"_-

§lo- A
-ou

declaração dê.

Alto Alegre e mult4:

§2o- A multa será gtzduatla



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

o presente contrato rege-se pero disposto nas [-eis Federais n. g.666/9i e suas arterações
posteriores, coÍrstir.uindo atu jurÍdico perfeito e conferindo âs paftes signatárias de diieito
adqu irido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR.I.A - DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de 21/02/2024, com rérmino ent 311212024,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da l_ei no g.666193 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FI§CAL Do coNTRATo

f--ica designado o Sr. Rayan de oliveira Matos, Matrícula n" 201073, responsável pela preÍ'eitura
Municipal; a Sr.. Ana Paula oliveira Rodrigues, Matrícula n" 201102, iesponsável pelo Fundo
Municipal de Saúde: Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula n" 2006g0, responsável pelo Fundo
Municipal de Assistência Social e o sr. vanderley Silva de Matos, úatrícura i,'. ootoo+,

'esponsável 
pelo Fundo Municipal de Educação, com . objetivo de acompanhar. inspecionar,

crrcaminhar e veriÍlcar a conÍbrmidade da execução deste contrato de acordo conr a Lei no
8.666t93.

CLÁTISULA DECIMA STjxl'A - Do FoRo

Irica eleito o foro do Municípi. de capera do Arto Aregre. em detrimento de quarquer outro por
nraís pri'ilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente colrtrato.
Assim, por estarerr justas e acertadas, subscrevem as partes o prcsente Term() de contrato. em 2
(dLras) vias de igual teor e Íbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testem unhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 26 de Fererciro de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Preleito Municipal
CON'IRATANTE

Rep. Sr.'Jordania de Araujo l-errcira
CONTRATA DO

Iestemunhas

me:
iip;T"'.9 r ir -' 51'85 5 a

CPF': o6 +lçAllç03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ANEXO ÚNTCO

PÃO, tipo hot dog. a base de farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento
biológico, água, sal e gordura, com peso m ínimo de
50g por unidade, ernbalado individualmente em saco
pl4stico de BOPP Poli to ileno biorientado
PAO de coco, a base de larinha de trigo enriquecida
corn ferro e ácido tólico. f'ermenro biológico, água, sal
e gordura, conr pcso rrríninro de 50g por unidade.
cmbalado individualnrcrrte elt saco plástico dc BOPP
(1,olipropileno biorientado

LOTE 04
ITEM

91

98

VALOR TOTAL

DESCRICÀO DETALHADA QUANT. v.u :'f .lurfiffÍr--.

UND

L]ND

43395

I 008i

R$ 0,60

R$ 0,80

R$ 26.037.00

R$ 8.066.40

R$ 34.103,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N'025/2024

Contmtante: PRf,FEITIIRA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' Pessoa

jurídica de direito Público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura SaPucaia Costa' n" 116 - Centro, CaPela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado

Pe to, Sr. Claudinei Xavier Novato' Fó lcl
Ma i'iriscrito no CNPJ sob o n"

Contratado: J DE ARÁUJO
os(a,i4o 15q Centro, CaPela do Alto

12.430.585/0001-69, sediada à Rua

Alegre, Estado da Bahia, ne§te ato represénàú 'i,elà:s,r. Jordaiç de Araujo Ferreira, inscrita

no CPF n' 002.771 .185-09.

J-lr.

Objeto: Contratação de emPresa de formà parcelada, de Gêhêros âfiinentícios perecíveis e não

ràciveis destinados a atendeÍ as necessidadoudoMüaiciPi'o de€apd*do Alto Alegre- BA.
pe

8.66619fi;-. ;::1-
e quStibd,iPcerito e

024:-', '

Fundamentação Legal: Leis 10.520/02 e

Valor do Contrato: R$ 34.103,40 (Trinta

Data da Assinatur4: 26 defevereíro

Vigência: 3l de Dezembro de 2024"

três rsâis e quarenta centavos)

'J i-

;]-.'/

. -'. /, i t "'a. :

- ,t t'i. -i *rI
..



tr- Dioriolofic,lol do
oui MUNtciPlo

ANO 202,I. BAHIA . PODER EXECUTIVO
29 DE FÉVEREIRO DÊ 2024'ANO XIV' NO 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N' 02512024

praça Joaquim Machado, No 
,t70, loAndâr- centro, cep:44ô4mOO, Fon€rhx: (75) 369G2222, E mail:prefeihirâdecapâlâ@/ehoo'com

Hlm

I
contratsnte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ÀLEGRE' pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ sob o n. 13.897. r r r/0-001-94, com sede na Rua Lindaura sapucaia costa, n' I l6 - Centro, Capela do Alto

Ategre, Bahra, neste ato rePresentado pelo, Sr' Claudinei Xavier Novato' Prefeito Municipal ,
Contratado: J DE lnaUrO rEnnÉrú rlxrftCloORA, inscrito no CNPJ sob o n' 12 430 585/0001-69' sediada

à Rua Lindaura Sapucaia Costa, niúõ, C.nno, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, neste ato representada pela

Sr.' Jordania de Aràújo Feneira, inscrita no CPF n" 002 771 I 85-09'

objeto: Contatâção de empresa i" iàÃ" p"."a"aa, de GênerosÂlimentícios Perecíveis e não perecíveis destinados a

atcnder as n"""r.idud". do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

i undâmentâção Legal: Leis 10.520102 e8'666193'

Valor do Contrato:-R$ 34.103,40 (Trinta e quatro mil cento e três reais e quarenta centavos)

Dâta da Assinotura: 26 de Fevereiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

Esle d@ó6niopod€ s6Í venÍedo no ond€Ísço êlevÔ'rco

sisrema GêdhÀp - at@trzação dÉna do s,stsha , ve65or 2024 - Ípo pÍogranEr Gt-07 - cúnpo d6 apl@ção. aDo4

Cerlúcâdo d6 Roglsko de Píog.amasde Compulador- Pí@essÔ n'' BR 512017 000515{- lNPl



C/|.I '*Â
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

12.4 t0.5t a/0001,69

] DE AI1AU]O FÉRREIRA PANIFICADORA

R LINDAURA SAPUCAIA COSTA 150 / CENÍRO // CAPELA DO ALTO ALEGRE

/ BA I 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa aoma identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertÍficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devtdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:09/02 /20t4 a 09103/2021

Certificação Número: 20740209 t837 4629399337

Informação obtida em 26102/20'24 11:36:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

r':lÍr; : r..l ..1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA AÍIVA DA UNÉO

Nome: J DE ARAUJO FERREIRA PANIFICADORA
CNPJ : I 2.430.5E5/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidade do suleito passivo acima rdentiÍicado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do aÍ1. 151 daLei no 5172 de 25 de outubro de 1966 -

cóárgo Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determrna sua

descúsideração para fins de certificação da regulaÍidade fiscat ou ainda não vencidos; e

2.nãoconstaminscriçÕesemDividaAtivadaUnlão(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeltos da certidão

negativa.

Estacertidãoeválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfihaise,nocasodeenleÍederativo,para
todososÓrgãosefurrdospúblicosdaadminlstraçãodiretaaeleVinculados'Reíere-Seàsituaçáodo
o4",io pr.riuo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^rnclusive as contÍibuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únlco do aÍt. 1 1 da Lei no 8'212 ' de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à verificação de sua autenticldade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgtn.gov br>'

Certidáo emitida gíatuitamente com base na Portaria Conjunta R!:B/PGFN no '1 751 , de 211012014

Emitida às 1 1:36:23 do dia 26i0212024 <hora e data de Brasilia>

Válida até 2410812024.

Código de controle da certidáo: F4EE.3A87 .6C24.8249

Qualquer rasura oLl emenda invali(lai'á este documento'

1r'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA I'AZENDA

Dmissào: 2610212024 11 :36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmitidaparaosoÍeitosdosarts.l,l3eíí4daLei3.956d91ldedezombrod9í98í-código' 
Tributário do Estado da Bahia)

Frca certificado que nào constam, até a presenle data, pendênclaS de respon Sabilid ad e da pessoa ÍÍSica ou jUrídica acima

identlficada. relatlvas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, incluslve os inscritos na Dívida

IrLiva, de compàência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 2610212024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

Certidão N": 20240833639

emissão

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www seÍaz ba gov'br

Válida com a apresentaÇáo conjunta do caÍtão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministérto da Fazenda'

RAzÁo soct^L

J DE AR.\UJO FERRÍ]IITA PANIFICADORA

CNPJ

12.430.s85/0001-69

INSCRIÇÀO ESIADUAL

089.897.513

l)áginr l(lc I I{cl( cíidaoNcBlrivx.rPl
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ruurutcipto DE cAPELA Do ALTo ALEGRE
FAzENoA PúBLtcA MUNIcIPAL

Data lmpressão: 2610212024

csnrloÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000008/2024

Emissão: 1410112024

Validade: 1310412024

J DE ARAIJJO FERREIRA PANIFICADORA

CGA: 0OO.000.700/001 -85

CPF/CNPJ : 1 2.430.585/0001 -69

CNAE: 4712-1/00

AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA,150

CENTRO

44645.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

OBS:OiJALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESÍE DOCUN''IENÍO

ENr curvPRtt\4ENTo Ao DESPACHo EXARADo EN'1 PETIÇÃo PRorocoLADA NESTE .ÔRGÃo E'

RESSALVADO o OIREITO on rnzÊtón púBLtCA N.4UNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS OUÉ

VÉIIHET,I N SER APURADAS, CENTÉICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, IVANDAND.O REVER

ó-S'Éêiá;Rõô óa oivroÀ nrrve rrliCnrrn NESrA REPARTIÇÃ9, vERlFlcou-sE A INEXISÍÊNCIA DE

DÉBITOS RELAÍ1VOS n truSCnrçnO ÀCrúÀ, e pnnl CONSTAR, óe*nUtnrt OUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA

cERÍtDÃo NEGAÍlvA DE rRlBUTos l/uNIclPAls.

Validâcáo

ilrililillll il ililililllllllllll ll ll ill lll I lll
,tr I t)l,l( )1 )( Xl( )fi)l'1fi)0fi)345269

Emissor vtA wE8



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR]ABALHISÍAS

liome : J DE AITAUJO FE RRE 1RA

cNPJ: 12.430.585/0001-69
CerLiCâc n": 12855215 ,/2421
rxpediÇào 26/0?/2A24, as
validade 2 24/A8/2024 - 180
de sue expedrção.

PANIFICADORA (MATRI Z E FlLiÀiS)

l-l:39:01
(cento e oitenLa) dias, contados da data

I...]IIif iCA_SC qU= J DE ÀRÀUJO EERREIRÀ PÀNIFICÀDORÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS) 
'

I n:jcrito (a) no CNI'. i.b c n " f2 ' 430. 5I5 / 0 O O 1- 6 9 , NÃo CONSTA como

rr.a,li-mpler',Le nl B.rll. iia:i.':rral Ce i-r ': .i:;1r-'11t13 'l -'eba'ILiStas'
atertidã. erni t tda c,_rÍn ira -ce n-Js arts . í4)-A e 883-A j,: Ccnsolidação
clas Leis do TrabaIfr,-r, acrescentados Pelas Leis ns.' )2'440/201I e

13.Ail /ZA]-i, e no Alo !,1/2022. da CGJ'|, de 21 de janeir:o de 2022 '

os dadôs cônstantes cesta certidão são de responsabilidade dos

l ribunais do Traba Lho.
No caso de pessoa juridica, a Cer.trdão atesta a -'rnprtisa em rel-ação
.r Lr:dos os seus esLab-of ecrmentos/ agêttcras ou f li'ar-''
A aceitaÇão clesta certidão condiciona-se â verifrcação de sua

ar.lterrticidade no por:tal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hr-tP: / /wwv.t . Lst. ius.br) .

C.rr:trdão emiL i ria qr,rrrrl lâmen:e.

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

.., E:a'1..) I'Jai;.Crlal l, ;C\:i!:Cf e3 l'I.lt'.r l:l ll l--1 ll '':-1ln OS dadOS

rLecessá.r -Los a rCelli. i f -tar:lçrão iiilS I)úr,:joãs ll.lLurairi r: jurídrcas

-nadrmple rrt€r:r Frerdnl 'r :' JustiÇa clo Trabc'lho qr.i'rr.ti'o ":'; obrigaçÕes
cstabeleciclori eln :r.'.1.-:r.a c.ndenal-ór ja :rânsil â'i'.i enr Irligado ou em

--l.-ordos jucltciais trabalrlistas, ir;clusÍvc no :oílcernente aos

recolhimentos p r e v i d e n c r á r i o s , a honorários, a custas, a

entôfumentos cu a recolhimentos determinados em .Iei,' ou decorrêntês
.ie execuÇào de accrdos f irrnados peranLe o Minrstéric Público do

Trabalho, Comissão de Conciliacãc Prévra ou demais titulos que, por
clrsposiÇào Legal, cL,nLIver forÇa execuLiva '


